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DECRETO Nº. 1.007 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

Decreta ponto facultativo o expediente  do dia 

24 de outubro de 2022, segunda-feira, para os 

servidores dos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

 

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 

artigo 186 da Lei Orgânica Municipal; 

                 

CONSIDERANDO o disposto no art. 238, a Lei nº 9.826, de 14 

de maio de 1974, consagrado ao dia do servidor público. 

 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 34.979, de 

14 de outubro de 2022, que decretou ponto facultativo em todos os órgãos e 

entidades da administração pública estadual, o dia 24 de outubro de 2022. 

 

 DECRETA: 

 

                

 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 24 

de outubro de 2022, segunda-feira, para servidores dos órgãos e entidades da 

Administração Municipal, como antecipação do ponto facultativo do dia 28 

de outubro de 2022, exceto para os servidores de serviços de urgência e 

emergência ou por motivo de interesse público mantendo-se as escalas dos 

serviços essenciais e inadiáveis à população nas áreas de saúde, limpeza 

pública, Guarda Civil Municipal e outras que, por sua natureza, não podem 

sofrer descontinuidade. 

                  

 Art. 2º. Este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                  

Paço do Governo Municipal de Crateús, em 19 de outubro de 2022. 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

PREFEITO DE CRATEÚS – CE 
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